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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


PARECER CONJUNTO

REFERÊNCIA: Projeto de Lei Complementar nº. 12/2024
ASSUNTO:
Dispõe sobre a alteração da redação do art. 217 da Lei Complementar Municipal nº 1.231/2017 que Reorganiza o Regime Próprio de Previdência Social - RPPS do Município de Botucatu, cria o Instituto de Previdência Social dos Servidores de Botucatu - BOTUPREV, e dá outras providências.
AUTOR: Prefeito 

Os presidentes das Comissões de Justiça e Orçamento, entraram em comum acordo para emitir parecer conjunto sobre a presente matéria.

O projeto que nos foi submetido visa alterar a redação do art. 217 da Lei Complementar Municipal nº 1.231/2017 que reorganiza o Regime Próprio de Previdência Social - RPPS do Município de Botucatu, cria o Instituto de Previdência Social dos Servidores de Botucatu - BOTUPREV, e dá outras providências.
De acordo com a justificativa, a nova redação propõe excluir a parte final do dispositivo para retirar do BOTUPREV a administração de um benefício do qual não lhe compete o pagamento, mantendo-se perante a autarquia o trâmite da análise do benefício ali referido até seu ato concessório, remetendo-se, posteriormente, para o respectivo órgão o expediente concessório para fins de administração e pagamento.
No tocante ao que compete à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, no que se refere ao texto e técnica legislativa, nada a reparar, sendo que os integrantes reforçam a legalidade do projeto.

No que se refere à Comissão de Orçamento que tem como objetivo analisar proposições referentes à matéria tributária, abertura de créditos, empréstimos públicos, dívida pública e outras que, direta ou indiretamente, alterem a despesa ou a receita do município, os integrantes analisaram objetivos da presente proposição que destaca o fato que a proposta tem como objetivo evitar o trânsito de recursos financeiros entre e o ente municipal e autarquia previdenciária, mantendo um maior controle financeiro perante o órgão ao qual o servidor estiver vinculado.
Após análise, as comissões manifestam pelo prosseguimento do projeto, reservando o direito de manifestação em Plenário.

Plenário “Vereador Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 4 de julho de 2024.
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